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--1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIpAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro, Juazeiro

do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no

00612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos jnteressados, que no dia e !9r9
abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO

que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0_123, de 1411212006, Decreto

Federalno i0,024, de20109t2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8,666, de 21106/1993, além das demais

disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://b[lcompras.com.
\-,

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO

1l A presente ficitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos áutomotores (MICRO-ONlBUS, ONIBUS E VAN), destinados_a atenderem às necessidades

da §ecretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes

integrantes deste edital.

U

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE LZACÃO.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes ; www. iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com,

2,2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com,

IO DO AC OLHINIENTO DAS PROPOSTAS: 14 de março de2022, às 09:00 horas31. tN
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:28 de março de2022, às 09:30 horas.

3.3. lNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:28 de março de2022, às 10:00 horas,

3,4. REFERÊuctn DE TEMpo: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5, Na hipotese de não haver êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data,

4.0 pA sEpE pA ENT1DADE RESPONSAVEL PELA LICIIAÇ,AO
NorteestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-

Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1 .1. A sede da Comissâo Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5.0 Dos RECURSOS ORÇAMENTARIOS r
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.

E-rnail l cpl@jr-razeiro.ce.gov.br " Site
040-ü00 - Juazeiro do N0rte - Cf - Fone: (88)3199 t1363

; www, juazeirodonorte.ce.qr:v.br
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S,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçôes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orgão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

14 01 04.122.0003.2.'.!29 3.3.90.39.00

6.0 pA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

Mmparticipardestecertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrÔnico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6,1 .2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações

do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com,

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação,

6.4. poOerá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativàs, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACES§O nÓS nAencADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS,

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bltcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6.7. A participação implica a aceitação inte_gral dos termos deste edital.

6.7 .1. Évedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Decíaradas inidóneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.g,'servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10. Emprésas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

z.o. oR rOnua oe pnesenrlÇÃO oe pnopOSTA E DOS DOCULVI.ENIOS DE HABILITAÇÃO

i,exclusivamentepormeiodosistemadaBolsadeLicitaçoesdo

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital' g
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7.1,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1,2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

i.g. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006.

7,4. No campo "lnformaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo

a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "U@PMPB!A'.
7.5. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pÚblica do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7.7, Oa licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z.A. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens/prestação de serviços.

7.12, Os pieços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllóompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessâo pública,

acanetará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS P.ROPOSTAS

(

- Juazeiro clo Norte - e,i: - Ênne: (88)3199-0363
I az(j i rodonortc. ret. gov. bi
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Site: wwrr,r..lu
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8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote

cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso não seja

realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor

igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8,5. Serão desclassificadas as propostas que:

8,5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e

totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1,0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9,2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência;e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-

lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2,3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes,

9,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

b.+,t. OuanOo a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru a divulgaçã0,
g.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

(

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-0Ü0 - Juazeiro clc Ncrte - Ci- - i-or-ie: (138)i19!-0.il.l

E rnaill cpl,Sluazeiro ce. gov. br - Site : wwur,; uazei rorlonoúe,rc. gov. i.]i"
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art.33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9,5,2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9,5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9,5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9,5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5,4, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5,5,

9.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da

etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5,6,

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complemenlar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12, 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().(l DO LICTTANTE ARREMATANTE E DA NEGOCAÇÃO DA PROPOSTA

(
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10.1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas no Edital,

10.2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art, 26 do Decreto no

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo

a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste edital.

10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado,

11.1.1.A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na desclassificação

da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11,3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital, 11.4,

Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

1 1 ,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à entrega do objeto,
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozarâdos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 pA HABTLTTAÇÃO

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND; (
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h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;

0,1)A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de Liquidez Geral

(LG), Índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, calculados

com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá

ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser

apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário

Oficial, publicação em jornal de grande circulaçã0, ou ainda, através de copia autenticada das mesmas. 0s
demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar copia autenticada do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente e Demonstração

do Resultado do Exercício - DRE:

a) Liquidez Geral (LG)

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1,20

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LG = (Ativo Circulante) > 1,00

(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

LG = (Passivo Circulante + Exiqívela Lonqo Prazo) < 1,00

(Ativo Total)

p) Comprovaçâo de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Ltcitaçã0. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;

(
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q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

q,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma

devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário
para confrontação da assinatura;

r) Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da

licitaçã0, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s);

s) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal,

12,2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do órgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçôes,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS DtSpOSrçÔES. TRATAMENTO DTFERENCTADO PARA ME OU EPP (LC N0123/20061

13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.

13.2. A nâo comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉROS DE JULGAMENTO
14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste editale o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0, tomando-

se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando

alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0,

sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor

do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o

menor preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

14,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital, d
I
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14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl,44, § 20, da Lei
Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado nà ordem de
classiflcaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSTFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15,1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissÕes, ou
conÍlitos com as exigências deste edital,
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DoS PEDIDoS DE ESGLARECIMENToS E DA tMPUcNAÇÃo po ATo coNVocAToRto
16.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico,
no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o
orgão interessado,

16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da
propria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitaçoes.
16.4. Até 3 (três)dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou
pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.gov.br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16,ô, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,
16,7. Qualquer modiflcação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o Wazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas,

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública,
16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cp!@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazoes dentro
de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos.
17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente
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17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 17,5.

A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da propria

plataforma on-line ou por e-mail.

18. pAApJUDTCAÇÂO E pA HOMOLOGAÇÃO
18.1 , A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso contrário,

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita,

18,5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANCOES INISTRATIVAS

19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominaçÕes legais.

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87 , da Lei n,0 8,666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

CASOS:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido de acordo com instruçÕes

fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a100/o do mesmo valor;

b) deZ%(dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

$
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lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro

do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou

a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos pa'a a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19.5 As sançoes previstas nos incisos llle lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

1 9.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 1 9.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustiíicadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. Aadjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0,

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem

de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar o

contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS ES GERAIS

(
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21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,21.2.

E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão posterior de

documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÂO.

21.4.Ioda a documentaçáo Íarâ parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,

21,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-âo os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21,6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a conÍirmação de sua autenticidade.

21.9, Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0,

21.10. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gov.br, ou

no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21,13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar

no 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16,0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS

22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.
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TERMO DE REFERÊruCN

I . OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locaçâo de veículos automotores (MlCR0-

ONIBUS, gNIBUS E VAN), destinados a atenderem às necessidades da Secretaria de Esporte e Juventude do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LlClrAçÃO E DO CRITÉRp DE JULGAMENTO

1,2.l.Paraacontratação deste objeio será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma

ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal n0

7,89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.2. Para o julgamento das propstas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando todas

as condições definidas no edital e seus anexos,

1.2.3.A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçâ0, independentemente do valor total do lote,

2. JUST!FICATTVAS

2,1 .OA NECESSIDADE

2.1.1 . Suprir o dáficit de veÍculos necessários para viabilizar a logística da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude de Juazeiro do Norte/CE.

2.2.OADIUSÃO POR LOTES

2.2.1 . Quanto à composição do lote, temos que os itens foram unificados em "LOTE UNICO'em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão unificados por se tratar do mesmo de tipo de

serviç0, dó modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária

à disputa.

3 - DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS

3.1- DESCRçÃo, QUANTITATIVOS E ORÇAMENTO BASICO

3.1.1 - O valoi máximo admitido para esta contratação e de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois

mil reais), apurado através do menor valor das pesquisas de preços realizada pelo Município de Juazeiro do

Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normativ ano 7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da

Economia,

3.1.2-A escolha dos valores médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude da

discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas.
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rRanrcnçÃo, unuureruçÁo, sEGU
TAxAS E MOTORISTA POR CONTA
CONTRATADA, coMeusrÍvEL PoR coNT
DA CONTRATANTE
ESTADUAIS E

PARA
INTERESTADUAI

CONFORME CRONOGRAMA
PE

3.2. DAS CONDçÔES PARA O FORNECIMENTO DOS VE|CULOS

3.2.1 . Os Veiculos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança

contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do DETRAN (CRLV)

e Seguro Obrigatorio, quando for o caso.

3.2.2. Os Veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência,

3.3.3 . Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas/operadores do(a)

C0NTRATADA, devidamente habilitados.

3.3. DAS CONDçÔES DE ENTREGA DoS VEICULOS

3.3.1 . Os Veicubó deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida documentação

legal, na sede de secretaria contratante, em horário comercial.

S.á.2 . Na entrega dos Veiculos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

3.4. DAS AVARIAS:
3.4.1 . As avarias serâo classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.

3.4.2- Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros , vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenôme nos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,
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anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.5. DO ABASTECIMENTO
3.5.1 . A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.6. DA MANUTENçÃO OOS VEíCULOS

3.G.1 . Os Veículos áeverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e

peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de

componentes e équipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.

3.6.2. As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as

partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

3.6.3. As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a realização

dos serviços de alinhamento e balanceamento, quando for o caso.

3.7. DOS MOTORISTA/CONDUTORES E OPERADORES

11.1 . Os motoristas deverão possuir Carteira Nacionalde Habilitação (CNH) para a condução dos veiculos na

respectiva categoria exigida no CTB de acordo com o veículo locado.

11.2 . Os motoristas e operadores utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho

acessoria ao contrato de locação de Veículos, portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de

serviços de mão de obra, razão pela qual todas as adequaçÕes, escalas, horas extras, horário de almoço e

eventuais revezamentos deve ser previsto e provisionado pela CONTRATADA.

3.7.3 . 0s motoristas e operadores não terão qualquer vínculo empregatício com o Juazeiro do Norte.

31.4. A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos em lei.

3.2.S . Oi motoristas e operadores deverã0, ainda, observar as regras básicas de conduta:

. Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;

o Não fumar ao dirigir o veículo;

o Em hipotese alguma, ingerir bebida alcoolica quando em serviço;

o Manter atenção redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrÔnicos de trânsito, faixas de

pedestres e colégios;

o Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância;

r Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos;

o Ter zelo especial pelo veículo, mantendo-o sempre em otimas condições de limpeza e de funcionamento;

o Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma copia autenticada e atualizada do

Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo;

4. DAS CONDTçOES DE eAGAMENTO, DA ATUALIZAçÃO MONETARIA E DO REAJUSTAMENTO

4.1 . O pagamênto será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemen[o dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Erário Municipal.

4.2 . Oconendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamen[0, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que
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venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominaçôes legais, independentemente de notiÍicaçã0.

4.3 - Os preÇos dos serviços não serão reajustados,

4.4. Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão

sofrer reajuste apos o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficialda variação de

preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

5. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL
5.1 .0 prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do

lnstrumento Contratual, podendo ser proÍTogado em conformidade com o Art. 57, da Lei n" 8.666/93, convindo

as partes contratantes.

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

DE LICITAÇÀOJ§

\-,

Oroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
14 01 04. 122.0003.2. 1 29. 0000 3.3.90.39.00

7 - DAS oBRIGAçOES DA CoNTRATANTE
7,1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,

7.3 . Disponibilizar à CONTRATADA todas as inÍormaçÕes necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4. Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referência,

7.5. Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para

as providências cabíveis.

7.s - Garantir instalaçoes para a guarda e estacionamento dos veiculos envolvidos.

7.7 . Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da

prestação dos serviços,

7.8 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

\-/ execuçâo do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme arl.67 da Lei

8.666/93.
7.9 . EÍetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

8 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçã0.

8.3 . Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (CÓdigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pre-estabelecidos pela Secretaria otr Orgão onde estão

sendo prestados os serviços.

8.4. Substituir no prazo máximo de72 (setenta e duas) horas por outro veiculo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos,
g.S. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

q
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8.6. Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços.

8.7 . Disponibilizar os veiculos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,

pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 . Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem Ônus para a

CONTRATANTE, o veiculo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários ou

a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,

seus prepostos, ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

8.9 . Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 . Providenciar a substituição de qualquer veiculo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8.11 . A CONTRATADA se responsabilizarâpor todas as despesas com troca de oleo lubrificante, manutenção

\,/ mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessorios, entre outras despesas, enquanto o veículo estiver

a serviço desta municipalidade.

8.12 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específlcas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
8.13 . Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços, se for o

cas0.
8.14 . O motorista e operador do veículo de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum vínculo

empregaticio com a CONTRATANTE.

8.15 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veiculo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.

8.16 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressÕes limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"8,666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

\-, 9. DAS PROIBçÔESv 
9.1 . E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

10. DO INADIMPLEMENTO

10.1 . O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçoes

descritas no Art. 78, da Lei n' 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a

fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

10.2 . A não regularizaçáo poderá ónsejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo

de outras sanç6es, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalização'

11 . DAS PENALIDADES
11.1 . A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, a impõrtância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se indicar outro

#
I
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veículo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante, sendo que o pagamento do mesmo será

por conta da CONTRATADA,

11.2 . Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente, prejuízo para os

beneficiários, multa correspondente à 3% (três por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente

à CONTRATADA,
11.3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 100/o (dez por

cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente ao CONTRATADA.

11.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigado do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela

CONTRATADI/LOCADORA.
11.4 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato, enquanto durar o vinculo

contratual, estará sujeito às seguintes sanções:

11.4.1- advertência;
11.4,2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

11.4,3 - impedimento de contratar com a administração;

11.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12. DA RESCISÃO

12.1 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no Art.77,da Lei Federal n" 8,666/93, reconhecidos

desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento

dispostos no presente lnstrumento.

12.2 . O futuro Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE;

12.2.2. lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2,3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes,

12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas do Contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

13. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

13.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do inshumento contratual, com vistas à promoção

das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatorio e no instrumento

contratual,
13.2 . A fiscalizaçáoda contrataçâo será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

19.21 .A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios redibitorios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em

corresponõabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

14. DISPOS!çÔES FINAIS
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14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, constando todas as condições necessárias e suÍicientes, ficando proibido por

este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2 . Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - lA 6s ,Áryr7Lqp de )}.>.

José Júnior

Secretaria de Esporte e

{
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ANEXO !1

MODELO DE PRoPoSTA DE PREçoS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'
pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8'666/93

e Lei no 1O.52Oj2OO2, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão EletrÔnico n'2022.03.10.2'

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especiflcados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores

@-O-ôSBUS, ÔNIBUS E VAN), destinados a atenderem às necessidades da Secretaria de Esporte e
juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes apresentadas no abaixo.

(
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Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ,,..,

Endereço: ,,.,..,.

CNPJ:

Data da Abertura: ,,..
Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias.

Locale Data: ,.,,.,.,

\-/

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO ll!

Pregão Eletrônico N0 2022.03.10.2

MODELO DE DECLARAçAO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART.70 DA

coN§nTulçÂo DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

\-/

\-/

A empresa ...,..., inscrita no CNPJ sob o no ..!,!,""i'!!""'|i'ii!!,

situada na ..,,,....,...,, DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregã0,

que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art, 70 da Constituição da República Federativa do

Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

4
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro

:: .|:f::r ::i:::: :lllf;;;;;;il;;,ü;"àà,r.,3 
a em,resa

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

sob o nó 0Z.g74.0B2IOOO1-14, através do(a) ..,,...,. ,.,....,., neste ato representada por seu(sua)

, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenasOrdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ..,,...,,.

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

(residente e domiciliado(a)) na

sob o n' e no CGF sob o n'

estabelecida

!.,!.!.i. ..!!, inscrita(o) no CNPJ/CPF

,.,.,, neste ato representada Por

\-,
portado(a) do CPF n' apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação proced]dq ry
modalidade Pregão n" 2022.02.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002,da Lei n0 8'666/93

e do Decreto no 10.024t2019, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.02.02.1, de acordo com as Leis Federais n" 10,520/2002

e 8,666/93 e Decreto Federal n'10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a)'

Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de veículos automotores (MICRO-ONIBUS, ÔNIBUS E VAN), destinados a atenderem às

neceósidades dà Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.1 . A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS CONDIçÔES PARA O FORNECIMENTO DOS VEICULoS

1.2,1 .Os veículos utilizados para execuÇão dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança

contidos no Código Nacionalde Trânsito, alem de comprovação e atualização de Licença do DETRAN (CRLV)

e Seguro Obrigatorio, quando for o caso.

3.2,i. Os veíCubs deverão manter as características exigidas no Termo de Referência,

3.3.3 . Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas/operadores do(a)

CONTRATADA, devidamente habilitados.

3.3. DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA DOS VEICULOS

3.3.1 . Os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida documentação

legal, na sede de secretaria contratante, em horário comercial.

f.á.2 . Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condiçoes de funcionamento e conservação dos veículos.

3.4. DAS AVARIAS:

3.4.,1 . As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza. 
S
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3.4.2- Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE,
3.5. DO ABASTECIMENTO

3.5.1 . A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.6. DA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULOS

3.6.1 . Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e

peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso.

3.6.2 . As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as

partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiôes em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veÍculo por outro similar ou superior.

3.6.3 . As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento,

3.7 - DOS MOTORISTA/CONDUTORES e OPERADORES

3].1 .0s motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitaçao (CNH) para a condução dos veículos na

respectiva categoria exigida no CTB de acordo com o veículo locado,

3,7,2 - 0s motoristas e operadores utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho

acessoria ao contrato de locação de veículos, portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de

serviços de mão de obra, razão pela qual todas as adequações, escalas, horas extras, horário de almoço e

eventuais revezamentos deve ser previsto e provisionado pela CONTRATADA.

3.7.3 . 0s motoristas e operadores não terão qualquer vínculo empregatício com o Juazeiro do Norte.

3.7.4. A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos em lei.

3.7.5. Os motoristas e operadores deverã0, ainda, observar as regras básicas de conduta:

. Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;

. Não fumar ao dirigir o veiculo;

. Em hipotese alguma, ingerir bebida alcoolica quando em serviço;

. Manter atenção redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrÔnicos de trânsito, faixas de

pedestres e colégios;

o Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância;

o Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos;

. Ter zelo especial pelo veículo, mantendo-o sempre em otimas condiçoes de limpeza e de funcionamento;

o Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma copia autenticada e atualizada do

Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo;

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQU IL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período

de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos

hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de21o/osem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.
(
J
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4,4 . Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substitui-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 0/o ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominaçôes legais, independentemente de notificaçã0,

4.5 - Os preços dos serviços não serâo reajustados.

4.6 . Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer

reajuste apos o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o

IPCA, ou outro que venha substituÍ-lo.

CLAUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.í . O presente Contrato terá vigência de '12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes

contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93,

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉrtnm - DAS oBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.í - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,

7.3 . Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçÕes necessárias à prestação do serviço contratado,

7.4. Exigir a disponibilização do veÍculo de acordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referência.

7.5 . Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as

providências cabíveis,

7.6 . Garantir instalaçÕes paÍa a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

7.7 . Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da prestação

dos serviços.

7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do

objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art, 67 da Lei 8,666/93,

7.9 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Codigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pre-estabelecidos [ela Secretaria ou Órgão onde estão

sendo prestados os serviços,

8.4 . Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos.
8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

f
718 - io anrlnr', Laqla :jere - CEP: 63.Ü40-0ÍJ0 - JLjazeirü rjc Norte - CE - Fone
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8.6. Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços.

8.7 . Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,

pintura, segurança e higiene interna e externa,

8.8 . Reparar ou substituir (nas mesmas caracteristicas e condiçoes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou

a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE

seus prepostos, ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

8.9 . Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

8.10 . Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8.11 . A CONTRATADA se responsabilizarápor todas as despesas com troca de óleo lubrificante, manutenção

mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessorios, entre outras despesas, enquanto o veículo estiver

a serviço desta municipalidade,

8.í2 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

8.13. Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços, se for o

caso.

814 .0 motorista e operador do veículo de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum vínculo

empregatício com a CONTRATANTE.

8.15 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veiculo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.

8.16 . Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual,

8.17 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre

o presente contrato,

8.18 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,

8.í9 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais,

8.20 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercÍcio das funçÕes que lhe forem atribuidas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar,

cLÁusuLA NoNA. DAS PROIBIçOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcialou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE,

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10,1 - 0 lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art, 78,da Lei 8,666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que

seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -.luazeiro do Norie - C[ - i'one: (88i11!]!i i.),1Úi -

E-mail: cplG)luazeiro.ce.gov.br - Site: wrruw,.luazeiroclonoÊl.ce.qov,i::r
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10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA
até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sançÕes:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8,666/93, e suas demais alteraçoes.
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
11.2,1 - Advertência;
11.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

'11,2.2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,
11,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCEÃO
í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas
no presente lnstrumento,

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO

(
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14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro

do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

.. CPF1

#

2 CPF
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PORT^RIÍ\ Nn 0006, DE 03 DB JÁ,NEIRO DB 2022

Dispõe sobre n rtotneaçào clo Pregoeiro cia Comissào

Pcrmancn(c clc l,icititçio, intcg'nntr; cla Secrctarin clc

r\drninistrnçÀo clo N4unicípio de Juaze iro clo Nortc'

v

o PIIEFEITO DO MUNICIPIO DE l)tv.ElRo DO NORTE', rr(,

uso cle suas auibr,rições corrferidas pelo Att,7.Z,incisos VIt c IX, áa Lci Orgânica Ivtunicipal, clc 05

de nbril de 1990;

coNSIDER^NDO ns clisposiçt'rcs da Lci cornpletnetrr,lr no 112, clc 05

cle irrlho cle 2017, c1r.rc ctispõc sobrc a esrrurluâ firrrcional cla r\<irninistraç;io lvÍr'rniciJ:al clc )uat'circt

d<r No*e, conr alteraçõcs dn Lei Cornplemenlar nn l1ó, dc 22 da dezeml:ro dc 2017' dn Lci

Complcmen,tar no 1 1 9, de 26 cle outubro de 20.1 8, e cln.Lei Complementar no 1 28, dc 03 de ícverciro

de 2020;

T(ESOL\IE:

r\'rt, 1.,- NoME^R lr,tl\llCOS \)íl:is[,Li\, I,t.]1.I.[i,l.i\\,r\llE]S' 1:rlrtldorclo

l\C n" 200101501(r187 SSP/CE, inscrito no CPtl n'005.751.911-76, PÍrra o cargrl t1c l)rovrÍncrl(o

cm cornissào de Pregoeiro da Comissâo Pernranente clc Licitaçào (CPL)' intcgrntrte da estrutura

organiznciona,l da Sccrcta'r'ia de Adminisuação (SBÀD), de NÍvel Ocupacional DÀS'2'

Art, 20, - Esrn Portaria cnrra ent vigor na data cle 10 dc ianeiro de2022.

Palácio It'Íuni PNI J osé (lcralcJo cltt Crltz, cnr Jtraz'ciro do Nortc, [:)srnclo ck'r

Ceará, aos 03 de ianei'ro de 2022'

GtÊP Lrva EZEIIRA
MuNt l^L

Pnhlclo Joné Ocrnl<l o dn Ctttt, Prnçn Dlrcctt Flgrrclrecl rr, .c/n, bilrro Cctrrrlr,
(88) l5(ró'10ó?

criP 61.0 lOO00, Jrrrrclro rlo Norrc/CE, ío,rc,
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PARECER JUÚDICO

Interessadas: Secretaria de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte.

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2022.03.10.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruNÍOTCN
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E

DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO L]NICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicaçáo Interna, oriunda da Comissão de Licitação do Município

de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade
pregão, tombado sob ô n" 2022.03.10.2, objetivando a contrataçáo de pessoa jurídica

espãcializa da na prestação de serviços de locação de veículos automotores (micro-ônibus,

ônibus e van) destinados a atender às necessidades da Secretaria de Esporte e Juventude do

Município de Jtazeiro do NortelCE, conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e

do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos L entidaaes da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e conffatos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo purãce, jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei

g.6eet19gljfri a. iicitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

Conforme preconiza opaúryrafo único do art.38, da Lei no 8-666193, de 21 de

junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

ãos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e

aprovados por Assessoria Jurídica da Administração'
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Como se sabe, de acordo com o Art. 3" da Lei Federal n" 8.666193, os processos

de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com

estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art. 3l da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

iespeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n" 10'52012002, bem como o

Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o de abril de 2009,

daAdvocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mércado. Tal disposição normativa consta no art. 1", da Lei no 10.52012002.Bntáo, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforÍne o caso

"or..áto, 
em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula rf 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitaçáo, insta salientar que, na regulamentaçáo pata

serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em dispor que o

I Orientação Normativ a no 02, de l' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem çomo os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente aufuádo em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de aberfura e encerramento'
2 súmula n" 177/TCIJ: A defrnição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo .o-o p...rrrporto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

plnôipio dá publicidade, que Ênrolve o conhêcimento, peloi concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, ,u hipót"r" paÍicular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 
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pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4o, inc. I). Então, atento

ao óbice normativo, o prosseguimento e regularidade jurídica do certame na modalidade

pregão eletrônico desde já se condiciona à exclusão de eventual obra prevista no objeto da

contratação.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para

realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n" 8.666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade competente

designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o

Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,

notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado para o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a

previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na

forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecertem como condiçáo sine

qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a

efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTVMPOG n"

O5l20l4,bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 - Plenário3.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta

contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),

notadamente nos Acórdãos n' 1.49212021-Plenário4, flo l8ll2}l5-Plenários e o no 18612010-

plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica

3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicor, ". "*""rrçáo 
ou concluídoi nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços,' 
"m 

d"t.i-e.río da "pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa "á- 
o. fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prártica subsidiária.

TCU. Acórdã o n" l.+4í12015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015.
4 TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021-
s TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado eml.0410212015.
6 TCU. Acórdão rf 18612010.Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10102/2010. *<'
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constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o

procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem

iompetênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamentú qualifrcação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-

se, a análise é jurídica, não de ionveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade

entre o objeto àa contratação e o atendimento ao interesse público específico.

portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido

procedimento Hãitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o

Éaitut suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, paÍa que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

hazeiro do NorteiCE, 10 de março de2022'

v

EDISON TEIXEIRA

SILVA:0475532143

36

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937
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Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.03.10.2

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especialtzpda na prestação de serviços de
locação de veículos automotores (MICRO-ONIBUS, ONIBUS E VAN) destinados a
atenderem às necessidades da Secretaria de Espoúe e Juventude do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

\./

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2022.03.10.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores
(MICRO-ONIBUS, ONIBUS E VAN) destinados a atenderem às necessidades da Secretaria de

Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia28 de março de2022,
a partir das 09:30 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia
14 de maÍço de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitagão, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo
telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@jtnzeiro. c e. go v. br.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Março de2022

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no t748 - 1o andar * l-agoa Seca - CEP: 63.040-000 - -]uazeiro do NorteiCt - i-orte: (88)31!t!)-03í:3

site : www.'iuazeirodonç:rte,ce. gov. br
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F",rha No 4Ã, klç,", Na 48, sexta-fÉiía, 11 de março de ?022

ittêresse dâ SecretariJ de 5aúcle Cô Í\/lunicípio de Guarimlrangá - CE, em iar,or da

empresa: I.,jOCARVEt - Nô554 SENHORÂ DC CÀRMO ViICULOS LTDA, ins(ríta no CfIPJ

sob o ne 05.914.425l00C1-20. Valúr globai de R$ 2b9.980,00.0ata da Ádjudicaçâo:

D4i 03 I 2022 e Homolcgaç5c:07l03/'2022.

Guarãmiranga/CE,10 de marco de 2022

s'LVANA SOÀRE5 0Ê 50UZÁ

se(.etária üe 5ailde
pREFrruRA MUNrcrpAL Dt HTDRoLÂNDrA

avrso DE ALÍERAçÃo
TOMÂOA DE PREÇOS Ne PMH-270921-ÍP01

Alteraçãê de Cúntrato - Tii?c: Prorrosôção de Prazo - EsíJéÇiÉ:1. Âlter3çãc -
Termo lniciéli Ccntràto N! 21.11.17.ü1-S|TDUlvlÂ - Prccesso OriEináricr Túfiaia iie Preço5
I'l! F'l,'lH'270921-TPú1 - Ccntrat3nte: Se.r€taria Municipâl de infraestrutllrõ, TÍàr5porte,
Desenvo:vinrentc Urbaro e lvleio AFibrente - Contrarada: Cli Construçàes, Se8rcor e
Locaçôe5 ElflELl CNPjli,lF n.e f6.58i.786,/0ú01 18 F,nalidade: Cont.ataçio dc Eniprêsa
para Execução do5 Seíviçoi de Pôvin)entação em PeCrê Íorcô em Diver5ôs \,'iii dé sedê dc
tuiua;cípio de Hidíolânirâ-Ceará, corforrrie Convênic rP 9OA414i2ElD - Cohtrâto de
Repasse ns 1070814-71 do Ministério do Deienv6iv:mento Regional/(aixa - Ncva ViEêncis:
i8loíi2n22 à 78/07/2023 Dête de Assinrtu.a dc Termo de Alteracâo contfatual:
lOi/OllzOzz FundàmenrÂção Legal: §ts iníiso rl do art.57. §Ú dc a.t.6t da Lei no
8.666/93, e ainda nás Cláusuiôi id;taliciã e Contrâtuai - Sigilêtáíios: LLrir Goíizagê 50êrês
Tirbó (Contrêtàntej; Franciscc' Daniel Arêújo {Conrratôda).

Hidrolàn€lia . CE, 10 de marco de 2022
IUIZ GONZÂGA sOARFs TIi.lBO

ôrdenàdDr de Despesas ia s€cíetáriõ MunicipÂl Je
Infraestrutura, TraÊsporie, Desen.Jolvimento Urbâno e

tuleio Ambienre

PüEFEIÍURA MUNICIPAL DE IGUATU

AVtso DE CHAMÀDÀ púBUcA Ne 2022.02.15.03-pMt-sEcE9

A Sêcretàriâ de Educação do N'lunicrpio de l8ua1lr, loínê púLrlico, âara
conhecimento dos inteÍessêdos, que a partir do dia 11 de fu'larço de 2022 ate o dia 31 de
iliãrçD de 2022, a partir 09h, estará Re€ebetrdo DocuHentação para Credenciamenro
referente a Chamadà Pública Ns ?0r2,0?.15.03 PMI SECES, cujo OBJFTO é â Contratêção de
fornecedores para aquiiiçâo dÉ gêneros áliÍnentícios peíecíveis e não perecívers, da
agricultura familiar correspondente no mínimo 30% (tÍinta pDr cento) do repasse do
ProgÍama Nacíonal de AlimentaÇão Escolar (PNAE), por parte do FNDE. o Edital se encontra
no sitc d.r PrefÉiturã, TCE cu na Êua Guilhaíic Gcnles de Araúio, S/N", Esplenad.l ll.

IBUáIU-CE, 10 de lüéíço de 2022.
fulARLUCE IORC1UAIO LIMA GONçALVÉ5

Secretári3 da €ducaçào, Culturs e Ensino Superior

PRETEITURA MUNICIPAL DE IPUEIftA5

RESUI.ÍADO DE IUTGAMÊNTO
TOMADA DE PRÊçOS Ne 2122-ÍP-OBRAS

A Comiss:o Pernranente.le Licitôção do l,lunicípiô de lpueiras, localizada no
Pàícluê dê CÍdade Jose Costa Í!'látos, 01, Centro - lpueirâs,/CE, Íar-se saber aos interes5sdos
dc ceÍtâme em epígÍàfe cujo o objeto é ã pâvimentêçâo asfáltira em diversas rua! nâ sede
do Municipro de lpueiras CE, o re5ultado de lulgãmento dos Recursos interposto ilelBs
lícitantes Delilar Construçcês EIRELI ME e Íorre5 MeÍtins Serviços Ê Ccnstruçôes ElRaLi.

ldE, üonira decisão desta CPL quõnto a têse de habilitação. Feitâ â ênálise do5 Rec(rsús, a

Comissãs deridiü peio Defcrimento dü reüurso apresentêds pela empresa Delmâr
Constru(ces EIRELI-ME e lrideíerirrenlo do recurso apreseirtado pela empre5a Tcrres
lvlaÍtins Servicos e acnstruções EIRELI'tvlE. confonne resFcstas aos Recursos
Adminilirativo. lnforna .:inda, quc a Aberrura do Envclope N' 02 (Proposta de Preço). será
realizado no dia I4 de Mârçc de 2021 às 14:00hr5. O inteiro tecr dês Respostês ao Êecurso
Âdminíslràtrvo êncontrê-se disponívÉi nà salà cjô ComrssãG Perínanente de LicitaÇão e iló
portai Co TCE-CE http:/uJww.tce.ce.8ov,br/licita.oes.

lpueríâs,'CE,10 cje Março dc 2012
CETÍLIÂ 6ABRiLLY SOAR[5 CÁRVALHL1

Presidente da Comissâo Fermanentê de Licltâção

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

EXTBAÍO DE TERMO ÁDITIVO

TOtuiADA Dr PÂFçO Ns ?1./r02ír
Evtíito de Âditivo de ProrrüÊação de Prà?o, referenle a TÉmadô de Preço Ns 02Ú2A20.
OEJtiO: Contratâçâo de empresa especiâlizâCa para Construção dô 2e Etàpa do Ginásio iâ
gede do tvlunicípio de lracema-CE, compreerrdendc a execuÇão de toda inÍraestrutura e

acebafientos n.rcessirios, conr foínccimento de mão de obrõ e m.lterial, conforme os

elenrentos técoicos especiÍiçados no Ânexô I de5te Fdital TERN4O ADITIVO: A3lü/)O?2-
úRDii.IADORA DE DESPESÂ: Franciscâ Ednê de Queiíó? Ferreirá - (-ardeiladora da Sec. de
Culttrrã, Tur!smo. Êsporte ê Ju'/entude. CONTRATADA: aOt{S-iRiJTORÀ NÔVA HIDROtÂNDIA
ÊtRELl-ÍúE, CtJP.l: 22.675.190/COO1 80. lracema CE, 10 de Março de l022 Kaíiziâ Luziã

Ccsta Serpa tuloraes Prêsidente da CPL.

PRLFIITURA MUNICIPAL DE ITAIÇÂBA

RESULTADO DE JULGÁMENÍO
TOMADÀ DE PREÇOS Ne SÉ-TPO01/22

A Comissão de Licitêçãil tÕrra públi.o o result.ldo de fase de propostas

ref€rente à Tomada de preços Nq 5E-TPO01,/22, cujo obietc é a contratação de

empresa paia exectrçâo dos serviçcs cje refcÍma e recuperação dê quâdra da EÉF

Duicinea Gomes Dini., no N'lunicípio de itaiçaba//CE. Émpre§â Vencedora: Ê P

Cen5Lru.oes e Seívicos LTDA, Valor glQbal de RS 244.775,02 ííjul€ntos e quarenta e

quatro mil, cento É selenta e cinco reais e dols celtavos) Propostês DesclaçsiÍicódê5:

FTS Serviço5 d* Construções e Ccmeício LTDA; llumicon Construçdes e SeryiÇos IlfiELl;

E LS Serviços drr CoDstrüçôes ÊlREtl l\4E. Fica.lberto prazo recursal prcvistc no.lrtigo

i09, l, 'b" dê Lei ns 8.666,/93. Maiüre-( informaçôes no portal Ce licitaçõe5r

hrtp5:l/li.itacoes.tce.ce.gov.br/.

itaiçabâ/CE,10. de março ce 202?

JoÉIIION OLIVEIRA iUL6ÊNCIO

Presrdente da CPL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JÂGUARÊTAMA

TUNDO MUNICIPÀL DT ASSISTÊNCIA SOCIÁL

AVTSO DE LrCrrAçÃO
PNEGÃO ETETRÔNICO NE 7612A22

O Pie8oeiio torna püblico abeítura dc PreÊãc Eletrôr'ico ns 015/2022-PE, cujo
úrjeto: /trquisição de matÊriais diversos para íoímação ce Kit Bebê, parê di5tribuição
Grâtuita, jünto sec. de Assrstênciê Social de ]êBilaretâma. O mesmo ocorrerá no site
wlvyJ.bbmnet..om.br.coH com inicio dc aco!himeotc das piopostas'.74/Ai/2O2? às

Oghüomim, íim do.rÇolhimehto das propústas: 24!A3/2012, as 08h00nin; data de
abertura dãs proÊostasr 24/0312022, às 08h10; início de disputô de preços: 24/üi2A21, às
09h00min, horário de BrdsÍlia, o editál !e encoítrâ na sede dâ licilação, ro$ siies:
wwvJ.tce.Eov.ce.tlÍ; uJww.bbmnet.com.br; httpi/,/wwrr.jàEuêretômê.ce-gov.bí.

,J;il?iÊ§?i;Í',Á-f-Ê';#if ",Ê"^iitío
PRETEITURA MUNICIPAL DE JÂGUARIBÂRÂ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N" 20220040 Contratante: PrefeiÍuÍa Municipal cie JaBuâribara-CE, através da
§ccretaria de Educeção. Contratado: MAN LAT|l.{ AMERICA II'IDUSIRIÀ E aOMERCIO DE

vEicuLOS LTrrA ins(ritú(a) no CNPJIL,IF sob o ne 06,0?0.318/0001'10. Objeto: Aqrisição de
veiculos de tran3porte escolar diáíio de estudantes, dencmrnado de Ónibus Rtrrai Êscolar

i,:]RÊ) e Ônibus UÍbailo Esco13r Acessível (ONUREAI, em atendimento à5 entidades
rduc.rciorais das redeg públicas de ensino n03 Estados, Disrrilo Federal e Í\,4uni.ípi05,
conforme condições, quantrdades é eyigêníiai estàbelÉcidos no Têrmo de ReteÍênciâ,
anexo Co Edital. FUNDAMENT/\ÇÁO: O pícseÊte aôrtÍatc tem como lundanrento a sdesão
a atê de registro de pÍeços OL)DO2| - l-NDE do Piegão Eletrônico de n" 006/2021 - FNDÊ

e seui anexcs, os preceitos cio direito pú5iicc e nos rerffos Lêi tedêÍai n' 8.666 íle i993
ccm sua-\ alteÍeçôes, e. ainda, outEs ieis espsciais ilecessárias ao cumprimento de seu
objetú. ilo Valor o pÍeço contratual Êloô31 e de RS 635.800,00 {seis(entos e trinta e Çinco
ínil e oilccenlos reai5). Prâzo de VlÊênc!â; o prarc de vigênc;à deste contrato e c1e 280
{iiizentos e oitenta) dias, coitador dà Êmissão da ordem de serviço. Si8natário: Jo3cY ÀlvÊj
ios 5antog JuniDr - Prefeitc do munrcípio_Ce lêguaribara-C! - Ádriana Ce.(onello -

Represêntante da impresa. I!441,! LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICUIOS
LTDA,

PREFEITURA MUNICiPAL DE JAGUARIBE

AVISO DE UC|TAÇÃO

PREGÂO ELEIRÔNICO N9 9.03,01/2022

A Comrssão permarente de Licitação .jâ Prefeitura i\Íunicipai cie Jê8uaribe,
Localizeda na .Av. Mariô Nizinha Campelo, 341, Àldeota, torEã püblico que se encontra à

d;Epçsiçâo dos ínteressadgs c edit.rl de PÍê8ão Elêtrônico O9-O3.A712O22 (uio objeto vers.)

sohre a íegistío cJe preços visando Íutura e eventua! contrãtação ce s§íviçc de
fúÍnÊcimento de equipâmentos e hardlvaÍes, instalâção, e mdnutenção ííe platêÍoÍrra
integrada de supoÍte operâcional parrâ telemetria e coÊtrole exteino de vei.ulc5 via 5àtelite
po. GPS/GSM,/GPRSIÉDGE, e gere*ciarento e contÍcle in{oÍmatizado da frota,.cm uso de
tecnologia QIiCODÊ ou sensor ie rilíoxÍmaç5o, cÇmo meio de intermeciiação do
pêBómê-nto para aqui:ição de combustíveis lgàsolíDê, etanol e iierel), bem iêno cle peças

e ierviços dÉ mênutençãc pteventlva e corÍetiv3, lavigem e borráchaiia, em recie de

estabelecimento5 credenciatdos da cortratada, jurto as unidades administÍativas do
municípro de l3guaribe,/lE. lnício do íecebimento des propo5tas e habilitação: àr l7h dc
iia 11 de março de 2cl2.Fim do recebime!]to da5 propústàs e habilitêção: às 08h do diâ

23 cle mdrço de 2022. Que se reàlizara no díê Aherturê e jul8aménio das propostêsi das

o8hú1min às O8h59min Co dia 23 de março de 2022 inicio Ca sesiác de di§puta de PÍeçosl
às 09h do dia 23 de marÇo de 2022. Êeferância de tempo: Horário rie Brásília DF. Lacall

Portêl: Bolsa de LiÇítêçôes do Brasil BLL www.bll.or8.br. Referidc edit.rl eslara
disponibilizêdo no endereço aü;ma, nc síie da PrÉfeitura Municipai de Jâ8uêribe
(https:,/,/jâguâribe.ce.gov.br/licitâcâo.php) ê rlo portal de licitação do TCE-CE

ihttp:/,/úunicipios.t.e.ce.gov.bri/licitecoes/). lnformêçôes nc tel. {98) )5»-Iag2 e no rriail:
licirâcao(êJàguaribe.ce.êov.br.

)êeuatibelâE, l.C d€ nrdíço de 2022.
MÁYÂRÂ SHELLY NOGUEIRA DE FR'ITÂS

PÍe8oeiÍa

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZTIRO DO NORTE

AVISOS OE tlClTÁÇÃO

PEE6ÃO ETETRÔNICO N' 1022.03.10.1

o PregoÉiro ofícial do Mullícípio d.r Juazeirú Íio Norre, Estado do Ceará, tlo
u9o ce suas atribuições legais, lcrna publiio, oara corlhecimento dos lntcressados, que

cstarê i{-.àli:ando, atravós Ca platarorma eletrônicí wrvw bllcompras.com, por
intermddio da Bolsa de LIcitõçôee rio Srasil {BLL), certamÉ licitatorio, r)ê ri)odalidadê
Pregão n" 2022.A3.i0.7, do tipo eletrônico. cuj4 objeto é a ãquisição de mêteriêl
ociclntológico ale5tinado ao àtendimeDto clas necessiclad--s clog oa.i4nles ãtendidog pelo

aEo (cenJro de [spe(:iàlidâdss oilont.]lóÉicas) e 5êúde Bucai pertenccntes cla Sccret,r;a
ce Sâride rjo Municín,o de Juazeiro io Nortê,/CE, conforme especificaçoe. apresentadas
junto ac Editêl convo.atório e sêus aneÍo9, com aberturê marcada prra o diê 29 de
iaarço cJe 2022, a pattit dês 09r30 hora5. O início Ce acolhimenro dês pÍsoostas

çomârciais ocorrerá a partir dc dia 14 de março de :022, às 09:00 horas. lv1êiorei
informações na sede da Comissãc Peímanânte de Licitação. sitc na Âv. Leão Sómpêio.
rç 1748,'t! ãndar - Lagoa Secô - CEP: 61.0.10-000, pelo leleÍone (88)3199-Ü363, no

horãrio de 08:00 àr 14:0-0 horas ou ainda pelo e-nrail: cpl@juâzeiro.cegov.br

PREGÃO N'2022.03.10.2

O PÍegceiro Oficiêl do ['luniÊÍ)io d€ Jüâzeiro dü Norte, Estado do Ceará, ilo
rso de suas atrib;içõÊs legais, torna publico, Ílara conhê(imentc dot;rteressadcs, quê

ê5taÍá Íealizando, âtíavés da ÍJldtàfor(lü eletrônrcô www.bllcorpras'coín, poÍ
inlerrneCio da Bol5a de L;citàções do Brasrl (BLL), cerL'lme li(r[ôtorio, ilê n]odalialâdÊ
ÊrÊgão n" 2ú22.03,10.2. do tipô eielrôniic, cuio obj€tc e a cont.ôtação de empÍesa
eslÉcializarja nô prestêção dÊ seiviço5 de locôção de veiauios autoínotores (MicRúL

Ôúteus, ôNteus E vAN) destinadôi a atenderenr à5 necessidades da Secretariê de

Ésporte e JuventiiCe do tu1unicípio de..luazeiro Co ttlôrte/CE, confornre especificaçôes

ãpresentadas junto ao ECital Convocatóriú e jeus aÍlexos, com âbÊrtura mâIcada pâra

a'tlia 28 de itarço rle 1012, à PaniÍ clâe 09:30 horas, 'l início de à(olllrrnento da5

propostas comerciais c(orreÍá a p3rtir do diâ 14 de nrãrçê de 20)2, à5 09 c0 horês

i/arores;nformaçires 4a sede da Comissão PeÍmanente de Licitaçãc,5ito nâ Av' i^êão

SampàiD. nq ú4:E - 7s andâr - Lagoa Secà CEP: 63.Ü40-000, pelo telefcne {85)1199-
õSAi, no horáric ce OBi60 àe 14:Clo horês oir ilinda Ílelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.ltÍ

MARCOS WESLEY LÊITE TAVÀREs

AVISO DE REVOCAçÂO
PREGÃO ETETRÔNICO N' 2021.07'05'3

A OÍdenadcra de Despesâe da Secretària &1úaicipal de 5aúde de luezeiro do

Norte, !5tado do Ceará, no ugo de sua5 atribúiçôes leBãis, torna publi[o, para

conhecimento do5 interes!aoos. que fica BEVOGADO o pÍocedimento Ilcitàtorio

./.:lri.
{_ÇEêjlf

t:te dô.ume,Ío pcie se. !ê.iica4. nD êr,déreÇâ êiiãiiltú
ltrÍ.,;lww'{i..io,.bri,L,r{:rLicidi'i*'.hlr:.p.in..d'sr05liri:C;2ilJ10L12iE

uc.,i'ne.ir rí,n rdc 4,{.lh'Frle (vni^'.1P tulL n) 1.1'0' r íc . 1/t:sr.'Ci l IGP
,i,,-,"rr'1,; r, r'.,.'i,,,r,r, t í'- (r'r,,' r'il'::ir': 3. r''''t fe t ^il g
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AVISOS E EDITAIS

014 DtÂRtO OFIC|AL DO MUNTCíP|O JUAZE|RO DO NORTE4E,1l DE MARçO DÊ2022

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estaclo

do Ceará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2022.

\TILLIAM DOS SANTOS BAZÍLIO

Presidente em Exercicio

Autoria, William dos Santos Bazílio

Coautoria, Romão Nunes.le Franca

Subscrito: José Nivaldo Cabral de Moura - José Adauto Araújo

rãâmos - Cícero Fábio Ferreira de Matos - Cícero Jose ila Silva -

.'*. irmino Neto Calú - Francisco Rafael do Nascimento Rolim -

Raimr.rndo Farias Gregório Júnior - Jesualdo Alves Duarte - Jose

Ivanildo Rosendo do Nascimento - Yanny Brena Alencar Araújo -
Jacqueline Ferreira Gouveia

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Elenônico n'2022.03.10.1. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estaclo c1o Ceará, no uso

de suas atribuiçoes legais, torna público, para conhecimento dos

\-rnteressados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica

wwwbllcomprâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.03.10.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de material oc{ontológico

destinado ao atendimento das necessitlades dos pacientes atendidos

pelo CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal

pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 29 de

março de 2022, apartir das 09,30 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de rnarço de

ZOZZ, às 09:00 horas. Maiores ínformações na sede cla Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363'

no horário de 08,00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-rnail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 10 de março deZ0Z2.

Marcos \Tesley Leite Tàvares - Pregoeiro Oficial do Município.

N0
t

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Lícitação - Pregão n" 2022.03.10.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado clo Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessaclos,

que estará realizanc{o, através da plataíorma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermeclio da Bolsa de LicitaçCres c{o Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão o'2022.03.10.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratacáo de empresa especializada

na prestação de serviçcls de locação de veículos alltomotores (MICRO-

ÔNtgUS, ONIBUS EVAN) destinados a arenderem às necessidades

da Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificaçôes apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com aberttlra marcada para o dia ::28

de março de2022, a partir das 09:30 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá â partir do dia 14 de março de

Z0ZZ, às 09,00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitaçáo, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l"
anclar - Lagoa Seca - CEP, 63.040{00, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail'

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 10 de março deZ0Z7.

Marcos'§7es[ey Leite Tâvares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregáo Eletrônico n' 2021.07.05.3. A

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Jr-razeiro

do Norte, Estado do Ceará, no uso de sttas atribuiçóes legais' torna

público, para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO

o procedimento licitatório modalidade Pregão n" 2021.07.05.3, o

que faz motivada por razôes de interesse público, com fltndamento

no Art. 49 da Lei Federal t 8.666/93 e sr.ras alterações posteriores.

Maiores informações na secle da Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sarnpaio, n" I 748 - I " andar - Lagoa Seca, no horário

de 08,00 às 14,00 horas ott pelo teleíone (88) 3199-0363. Juazeiro

do Norte,/CE, lO de março de 2027. Fnncimones Rolirn de

Albuquerque - Ordenadora cle Despesas da Secretaria Municipal de

Saúrde.


